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Requer informações sobre a atual 
situação estrutural, o plano de 
manutenção e a viabilidade de 
reabertura do anfiteatro do Centro de 
Convenções Governador Mário 
Covas. 
 

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 
 

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre a atual situação estrutural, o plano de manutenção e a 
viabilidade de reabertura do anfiteatro do Centro de Convenções Governador Mário 
Covas, para as respostas das questões: 

 
 

1. Qual é o relatório técnico atual sobre as condições estruturais do anfiteatro do Centro de 
Convenções Governador Mário Covas? Apresentar relatório fotográfico do local. 

2. Existe algum projeto de reforma ou revitalização protocolado junto às secretarias 
competentes para este espaço? Em caso positivo, qual o cronograma e o orçamento estimado? 

3. Como o município justifica o uso de salas improvisadas em detrimento da recuperação do 
anfiteatro principal e quais foram os gastos com manutenções emergenciais no local nos últimos três 
anos? Relacionar por ano, com valor e objeto. 

4. Qual é o inventário atual dos bens móveis e equipamentos (sistema de som, projeção, 
poltronas, entre outros) que compunham o anfiteatro e qual é o estado de conservação desses itens? 
Apresentar relatório patrimonial desses bens e a atual situação de conservação. 

5. Existe alguma articulação com o setor privado ou através de verbas estaduais/federais para a 
restauração completa deste Centro de Convenções, visando seu retorno como um ativo turístico, 
cultural e social para a cidade? Descrever e, em caso negativo, justificar. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Centro de Convenções Governador Mário Covas, situado no Centro de 
Convergência Turística, foi, por anos, um dos pilares da vida cultural, acadêmica e 
cívica de Paraguaçu Paulista. O anfiteatro, que já foi cenário de formaturas, 
congressos, festivais como o Salão Internacional de Humor e importantes 
treinamentos que mobilizaram a comunidade, encontra-se hoje em um estado de 
degradação que causa indignação.  
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O que deveria ser um ativo de desenvolvimento turístico e social 
transformou-se em um monumento ao desperdício de dinheiro público, com cadeiras 
danificadas, equipamentos obsoletos ou desaparecidos e uma estrutura que se 
deteriora sob o manto do abandono. 

É inaceitável que um espaço dessa magnitude tenha sido relegado a salas 
improvisadas e ao desuso, enquanto o auditório principal definha. A omissão em 
relação à conservação deste prédio não apenas fere o patrimônio material do 
município, mas também priva os cidadãos de um espaço necessário para a 
realização de eventos de médio e grande porte. A utilização improvisada de salas 
não supre a necessidade de um anfiteatro adequado e representa uma gestão 
ineficiente de um bem público construído para servir ao coletivo. 

Desta forma, este Legislativo busca entender quais são os planos reais do 
Executivo para este equipamento e se existe um projeto de reforma integral, visto 
que o local foi deixado à mercê do tempo.  

O cidadão paraguaçuense merece transparência sobre o motivo de tanto 
abandono, que deve inclusive ter responsabilização e, acima de tudo, um plano de 
ação para que esse importante dispositivo público volte a cumprir sua função social, 
cessando o prejuízo ao erário decorrente da degradação contínua da infraestrutura. 

 

Palácio Legislativo Água Grande, 11 de junho de 2026. 
 
 

 
DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 

                                             Vereador 
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